
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO N.º _______DE 2024
(Da Sra. Delegada Ione)

 

Requer  a  realização  de
Audiência  Pública  para  debater  o
movimento  “Maio  Laranja”,  mês
destinado  a  combater  o  abuso  e  a
exploração sexual infantil no Brasil.

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, ouvido o Plenário desta Comissão, a
realização de Audiência Pública para debater o movimento “Maio Laranja”, mês
destinado a combater o abuso e a exploração sexual infantil no Brasil, com os
seguintes convidados:

 Representante do Ministério da Justiça;
 Representante  do  Ministério  dos  Direitos  Humanos  e  da

Cidadania;
 Representante do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e

do Adolescente – CONANDA;
 Representante da Comissão da Infância do Conselho Nacional do

Ministério – CNMP;
 Representante  do  Departamento  da  Policia  Federal  (Crimes

Cibernéticos);
 Presidente da Associação dos Delegados de Polícia do Brasil -

ADEPOL - Delegado Rodolfo Queiroz Laterza;
 Chefe da Polícia  Civil  do Estado de Minas Gerais  –  Delegada

Letícia Baptista.
 Chefe do Departamento Estadual de Investigação, Orientação e

Proteção à Família (DEFAM) da Polícia Civil do Estado de Minas
Gerais – Delegada Carolina Bechelany Batista da Silva.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Em 18 de maio de 1973, uma menina de oito anos de idade, chamada
Araceli, foi sequestrada, drogada, violentada sexualmente e assassinada, em
Vitória (ES). No ano de 1991, os três réus acusados de matar a menina foram
absolvidos e o crime permanece impune até hoje.

A  partir  da  mobilização  de  entidades,  houve  a  ideia  de  criar  o  Dia
Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual e Comercial de Crianças
e Adolescentes. A data sugerida foi 18 de maio, dia do assassinato de Araceli
que, em 2000, com a aprovação da Lei Federal 9.970/2000, tornou-se oficial
em todo o território brasileiro.

Neste contexto, surge o movimento Maio Laranja, que tem como objetivo
mostrar  à  sociedade  que  isso  é  compromisso  coletivo,  cuidar  para  que  a
população infanto-juvenil tenha uma vida plena e com a garantia do direito ao
desenvolvimento sexual saudável, sem violência. O símbolo da campanha é
uma flor de cor laranja. 

Assim,  apresentamos  o  requerimento  que  tem  como  objetivo
debatermos o movimento Maio Laranja visando aprimoramento do tema para
elaboração de efetivas políticas públicas destinadas a combater o abuso e a
exploração sexual infantil no Brasil.

Considerando a situação apresentada, solicito o apoio dos nobres pares
pela aprovação do presente requerimento, com intuito de realização da referida
audiência pública.

Sala da Comissão, ____ de maio de 2024.

Delegada Ione
Deputada Federal

AVANTE/MG
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